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Síntese

São Paulo 26 de Agosto de 2025.

Proposta Comercial do Espetáculo: Patati Patatá
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Cl iente: Prefeitura Municipal de Patos

Cidade/Estado: Patos / PB

Data do show: 1t de Outubro de 2O25

Staff do showr Formado por O8 pessoas

Duração dos shows: Aproximadamente 6O minutos.

Cachê dos Artistas: INCLUSO NA PROPOSTA

TranspoÉe de Staff:

Transporte terrestre local, deverá ser feito
com 01 VAN EXECUTIVA E CARRETINHA DE
APOIO PARA TRANSPORTE DE CENÁRIO.

INCLUSO NA PROPOSTA

Alimentação do Staff:
Diária de alimentação por pessoa,

INCLUSO NA PROPOSTA
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Hospedagem:
Conforme Room List do artista.

INCLUSO NA PROPOSTA

Produção Local:

Palco; Som; Iluminação; Estrutura de
camariml Carregadores para montagem e
para desmontagemi Fornecimento de
energia; Gerador; Segurança e etc. (Toda
produção Local).

nÃo esrÁ rNcLUso NA PRoPosrA -
RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE

Camarim e Catering:
NAO ESTA INCLUSO NA PROPOSTA -
RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE

Painel de LED:
NAO ESTA INCLUSO NA PROPOSTA -
RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE

Validade da proposta: Essa proposta tem válidade de O7 dias após a
emissão.

Condição de pagamento:

3oo/o na assinatura do contrato
TOolo três dias antes do show

O comprovante deverá ser enviado para os e-
mails: zizia lmeida @s intesem a ll. co m. br;
ta uanv@sintesema ll.com. br

A data está sujeita a confirmação na agenda
dos Artistas, no fechamento do contrato.

Valor Total da Proposta:
Incluso imposto sobre NFx

R$130.OOO,0O (Cento e trinta mil reais).

Síntese

Reserva da data:
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Processo administrativo: 23312025
lnexigibilidade n" 064/2025
Contrato no 171112025

I - SITUAÇAO FATICA:1'..-;-''','

PARECER JURíDICO N.O 117812O25

EMENTA: Processo Licitatório - Lei n.o 14.13312021- lnêxigibilidade
- CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
REALIZAÇÃO DE ESPETÁCULO ARTíSTICO DA DUPLA
"PATATI PATATÁ'DURANTE O EVENTO EM ALUSÃO AO DIA
DAS CRIANçAS - AiiáliseiJuridica dq,.Procedimênto - Possibilidadê
Jurírilica -'ne9o.mei!3e0"§ 1*1ylÉ= I
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da Administração

A licitação é procedimento regra para a Administração Pública direta ou indireta
quando se busca contratar com o particular, por força do que dispõe a Constituição Federal em
seu AÉ. 37, XXl. A licitaçâo, da forma como é concêbida pelo legislador, visa obter a melhor
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proposta seguindo critérios objetivos e racionais, culminando na escolha da proposta que Ihê
apresente melhor custo-benefício.

Não obstante a obrigatoriedade de licitar quando se pretende adquirir, locar ou alienar
bens, ou contratar serviços, a administraçáo pode dispensá-la nos casos enumerados no Art. 74
dâ Lêi n.o 14.13312021ou simplesmente não fazê-la por impossibilidade de competição, situações
em que é inexigível aquele procedimento.

Neste último caso, é o Art.74, ll da Lei de Licitação que norteia o administrador
quando da sua incidência, exemplificando três casos especiais, in u.erbis

Hely Lopes Meirêllês (2006. p. 284.) ser a licitação

[...] inexigível em rezão da impossibilidade jurídica de se instaurar
L competição entre eventuais interessados, pois não se podê pretender
I melhor proposta quândo apenas um é proprietário do bem desejado
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pelo Poder Público ou reconhecidemente capaz de atender às
exigências da Administração no que concerne à realização do objeto
do contrato. (GriÍo Nosso)

A exigência de previsão do serviço no Art. 74 da Lei Licitatória se consubstancia
com a necessidade de o serviço ser complexo, relêvante, e que a singularidade do mesmo atenda
aos interesses públicos da Administração. Ou seja, deve ter o pretendente a contratar com a
administração pública plena qualificação técnica e especializada.

Em decisão, o Supremo Tribunal Federal entendeu que a notória especialização, ao
lado do fator confiança e o "relevo do tabalho" (e não o ineditismq ou coisa parecida), a par da
incompatibilidade do processo licitatório com as limitaÇões éticas da proflssão, tudo isso leva à
inexigibilidade da licitação:

Cita o lltinistro Sepúlveda Pêrtence, os ensinamentos de Cêlso
Antônio BandeiÍa de Mslo:
"(...)
Se o sewiço pretendido for banal, corriqueiro, singelo, e, por isso,
irrêlsrranto que seja pr€stado por "A" ou por "8r', não haveria razão

engenhosidade, a especial habilidade, a contribuição intelectual,
artística, ou a argúcia de quem o executa, atributos estês, que são
pÍecisamentê os que a administração reputa convenientes e
necessita para a setisíação do intêressê público êm causa.
Embora outros, talvez etá muitos, pudessem desempenhar a mesma
atividade científica, tócnica ou artistica, cada qual o faria à sua moda,
de acordo com os próprios critérios, sensibilidade, juizos,
inlerprctações e
indiVidualizadores

conclusões, parciais ou finais, e teis fatores
repercutirão necôssariamenle quanto a maror ou

or §atisfação do interesse público. Bêm por isto, não é indiferente

êida competência na matéria profissional ou
tante a convicção
indicados do que
que produzirá a

etividairê inais adôquada pra o caso.
Ll[4, Vergilio Merieno de. SlngulaÍidadê e notória especialização. Os
monstros nas licitações. Jus Navigandi, Teresina, ano 12, n. 1588, 6
nov. 2007. DisponÍvel em:
<http://jus2.uol.com.brldoutrina/texto.asp?id=í 061 7>. Acesso êm: 21
jan. 2010.

parâ postergar-§ê o insütuto da licitação. Pois é claro que a

Em

rarêleiçâo do eventual
a ser obrigatoriamente entÍ6 os sujêitos de
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PREFEITURA DE

Quanto à notoriedade do profissional especializado, o entendimento de Di Pietro
(2007. p. 349) assim reza:

Com relação à notória especialização, o §ío. do ârtigo 25 quis reduzir
a discricionariêdade administrativa em sua apreciaçáo, ao exigir os
critérios de essencielidade e indiscutibilidade do trabalho como
sendo o mais adequado à plena satisÍaçâo do objeto do contrâto.
Tem-sê que êster êm zona de certeza, quanto a esses aspectos, pera
ser válida a inexigibilidade.

Quanto ao contratado, cumpre fazer as seguintes ponderações. Pelos documentos
apresentados e atestados pela Comissão de Licitação é possivel constatar que possui aptidão
específica para realizaÇão dos serviços prestados, vasta êxperiência na consecução das
atividades, ótimas referências e equipe tecnica quâlificada.

DA LTCTTAÇAO:
1.1. Tipo:

1

'1.2. Suporte Legal:

't.4.
Autoaidede .,.r,

Autoaizadora: ,,r'

2. DO(S) PROPONENTE(SI

lnexigibilidade.

2. Lei n.o 14.13312421 e alteraçôes postêriores
3. Decreto Municipal no 07912024

JOSE DO BOMFIM ARAUJO JUNIOR - SECRETARIA
MUNICIPAL DEIICULTURA, TU.RI§MOI E ESPORTE

ValoÍ Totâl
R$ 130.000 0

No que se refere.ao cumprimento dosaspectos legais, esta Assessoria Jurídica
constatou

3.l Quanto à instauracão do pr@esso:

a) Foi feita solicitaçâo da Unidade Competente para abertura de licitação. com êsteio
na exigência da Lei n.o 14Jr3A2O21, Aft. 17 .

b) Houve autorização por agente competente paÍa abertura do procedimento

administrativo, com fundamento na Lei n.o 14.13312021.
c) Portaria que nomeou Agente de Contratação.

3.2. Quanto ao processo administrativo

a) lnexigibilidade caracterizada pela inviabilidade de concorrência, nos termos da Lei
n.o 14.13312021.

b) Documentos refêrentes à habilitação da empresa proponente, conforme a Lei n.o

14.13312021, Arts. 62 e 68 - Documentos da Regularidade Fiscal, anexos aos autos.

Pessoa Jurídka CNPJ/CPF
SINTESE PROJETOS E EVENTOS LTDA 01.520.'t 14/000í -25

III - DOS ASPECTOS
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Em nosso sentir, o procedimenlo como um todo guarda observância aos ditames
legais pertinente e a doutrina dominante, haja vista terêm sido seguidas orientaçõês desta
Assessoria.

Outrossim, por derradeiro, cumpre aduzir que para o presente procedimento atinja a
validade juridica plena, deve haver ocorrer a publicação em Órgão Oficial de lmprensa, da
ratificação, pelo Prefeito Municipal, da presente lnexigibilidade, bem como, após a formalização
do contrato, do seu extrato, nos termos do caput do Art.72, Parâgrafo Único e do Art. 89, § ío
da Lei n.o 14.13312021, conforme abaixo.

AÍt.72 (.. )
Parágrafo único. O ato quê autoriza a contratação direta ou o extrato
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do
público em sltio eletrônico oficial. (...)
Art. 61. Todo contrato deve mencionar os nomes das partes e os de seus
rêpresentantes, a finalidade. o ato que autorizou a sua lavratura. o número
do processo da licitação, da dispensa ou da inexigibilidade, a suleição dos
contratantes às normas desta Lei e às cláusulas contratuais.
§ 10 Todo contrato deverá mencionar os nomes das partes e os de seus
represêntantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número
do procêsso da licitação ou da contratação dirêta e a sujeição dos
contrâtantês às normas desta Lei e às cláusulas contratuais.

Por Íim, estando este procedimento dentro dos padrões ditados pela Lei e não
existindo contradiçôes, omiss6es ou defeitos na documentação apresontada, opina esta
Assessoria Jurídica pela PO§SIBILIDADE JURiDICA DA COIiITRATAÇÃO em tela, por meio da
lnexigibilidade nJ 64/2025 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E
ESPORTE DE PATOS/PB, haja vista o presênte processo licitatório ter obedecido regularmente
todas as suas fasês, havendo, portanlo, perfeita adequaçáo da situação fática à previsão legal.

Este é o PaÍecer que levamos ao conhecimento do Sr. AGENTE DE CONTRATAÇÃO,
para que adote a OECISÃO que entenda mais adequada, devendo.

/) Haver a RâtiÍicação da Decisão do AGENTE DE CONTRATAÇAO, pelo Sr
Secretário Ordenador de Despesas;

li) Haver, se efetivada a contratação. publicação do Extrato de ratificação e do
Extrato do Contrato de Fornecimento no Órgão de lmprensa Oficíal

ir) Encaminhar-se o presente processo para os ulterioÍes procedimentos.

É o parecer, sub censura.

À elevada consideraÇão superior.

Nrr-.1 Nóene
Assess o

OAB/P 9

mtr }ffi

P REFE ITU RÂ DE

IV - CONCLUSÃO

Patos (PB), 28 de agosto de 2025.
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DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO

Patos, 26 de agosto de 2025

Pelo presente, AUTORIZO a abeftura de procedimento licitatório, em conformidade com a Lei,
e encaminho, nos fermos da Lei n.o 14.133/2021, o processo a Gestor Financeiro para verificar
a existência de Previsào Orçamentária. bem como, para declarar a Fonte de Recurso para
pagamento referente, a CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPEC,ALIZADA PARA A
REALIZAçÁO DE ESPETÁCULO ARTíSTICO DA DUPLA "PATATI PATATÁ" DURANTE O
EVENTO EM ALUSÁO AO DtA DÁS CR/A/VÇAS

í. Razão da escolha do executante.
I .1 . A escolha para contratação direta recai sobre a empresa S/NIESE PROJEIOS E EVENIOS
LTDA, inscrito no CNPJ no 01.520.114/0001-25, sediado à Rua Tenente Gelas, no 72, Aplo 82,
Bairro Tatuape, São Paulo. CEP: 03.090-030.

Atenciosamênte,

PEDRO DE FIGUEIREDO LEITÃO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE

PATO§

&re-Fdii$rílr;jÊg

2. Pelo preço
2.'1. O custo global do serviço é de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais).

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:00. Validação: E8A3.03C8.BE2C.EF38.87C6.ECF1.3453.7C4D. 
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PREFE ITURA DÊ

OBJETO: CONTRATAçAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAçÁO DE
ESPETÁCULO ARTiSTICO DA DUPLA "PATATI PATATÁ" DURANTE O EVENTO EM
ALUSÁO AO DtA DÁS CR/A/VÇÁS.

RAT|FtcAÇÃo DE tNExtctBtLtDADE DE LtctrAçÃo No 06arz02s

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 28412025
PROCESSO DE INEXIGIBILIOAOE NO 064/2025

INTERESSADO: SINTESE PROJETOS E EVENTOS LTDA, inscrito no CNPJ no
01.520.11410001-25, sediado à Rua Tenente Gelas, no 72, Aplo 82, Bairro Tatuape, São Paulo.
CEP: 03.090-030.

FUNDAMENTO: Art.74, ll, da Lei no 14.13312025

FONTE DE RECURSO: Orçamento 2025

RATIFICO A DECISÃO, e com base no parecer emitido pela Assessoria Jurídica, determinando
a convocaçâo do favoÍecido supramencionada para assinatura do teÍmo do contrato, sob as
penalidades da lei, como também que se proceda à publicação legal do extrato de inexigibilidade
devido.

025

PEDRO DE FIGUEIREDO LEITAO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA. TURISMO E ESPORTE

PATO§
E

VAOLR TOTAL: O custo global do serviço é de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais).

&ryrg" Fofrri$il;§"":ii g
Impresso por convidado em 02/10/2025 17:00. Validação: 6CDE.018D.FAE1.F6B8.5C4D.D30D.3C08.C2CF. 
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REQUERIMENTO

Patos, 26 de agosto de 2025
Ao Senhor Secretário ilunicipal de Cultura, Turismo e Esporte
PEDRO DE FIGUEIREDO LEITAO

Ássunro.. PEDtDo DE coNTRATAçÁo DIRETA.

objeto: coNTRATAÇAo DE EMPRESA ESPEC\AL\ZADA qARA A REAL\ZAÇÃO DE
ESPETÁCULO ARTISTICO DA DUPLA "PATATI PATATÁ" DURANTE O EVENTO EM ALUSÃO
AO DtA DAS CR/ANÇÁS.

Estimativa da Despesa: O custo global do serviÇo é de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais).

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA

A) Razão da escolha do executantê.

A contrataÇão do espetáculo artístico da dupla "Patati Patatá", consagrada nacionalmente e
amplamente reconhecida pelo público infantil, tem por objetivo proporcionar um momento de
lazer, cultura e interação para as crianças do Município de Patos/PB durante as comemoraÇÕes
do Dia das CrianÇas. O show, com duraÇâo aproximada de 60 minutos, se alinha à proposta da
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E ESPORTE de promover atividades
lúdicas e educativas, reforÇando o compromisso com o bem-estar e a valorizaçâo da infância.

A proposta apÍesentada contempla não apenas o cachê artístico, mas também transporte e
alimentaÇáo dos ârtistas, assegurando a execuÇão integral da apresentaÇão. Dessa forma, a
iniciativa contribui pera a valorização cultural e social da comunidade, garantindo um evento de
qualidade e de grande relevância para o público-alvo.

B) Valor dos serviÇos

O custo global do serviço é de R$ 130.000,00 (cênto e trinta mil rêais).
Conforme proposta anexa ao processo.

N,sto exposto, teremos a convicçáo pela melhor escolha da executante nos servlços técnicos
especializados.

Atenciosamente,

HELENA WANDERLEY LIMA DE FARIAS
SECRETÁRIA DE DESENVO MENTO SOCIAL E HABITAÇÂO

^G"rsg" 
boôi$râX S

r.â"r
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DOTAÇÃO E DTSPONTBTLTZAÇÃO

Declaro a EXISTÊNCIA DE DISPONIBIL|DADE ORÇAMENTÁR|A proveniente do
orÇamento vigente e deôlaro ainda a ExlsTÊNCIA DE DISPoNIBILIDADE FINANCEIRA
pÍoveniente de recursos ordinários, para o objeto CONTRATAçAO DE EMPRESA
ESPECIALIADA PARA A REALIAçÃO DE ESPETÁCULO ARTISTICO DA DUPLA
*PATATI PATATÁ' DIJRANTE O EVENTO EM ALUSÂO AO DIA DÁS CR/A/VÇÁS,

Estima-sê a despesa no valor global de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais)

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.180 Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esporte
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 122 1004 2085 ManutenÇão das Atividades da Secretaria
Municipal de Cultura, Turismo e Esporte de Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390 30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.180 Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esportê
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 13 392 í004 2087 PromoÇão de Eventos Sociais ê Culturais
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.180 Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esporte
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 13 392 1004 2089 Manutenção do Fundo Municipal de Cultura
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.180 Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esporte
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 13 392 1004 2099 Promoçáo e Apoio a Eventos Sócios
Culturais
ELEMENTO DE DESPESA: 3390 30/3390.39

Patos PB, 26 dê agosto de 2025

PATO§

lr lrr. i.'t." /' j ,i\ r
MARIF-JOSE DE FARIAS ARÂNHA MONTEIRO

Secretária Ue Frnanças, Planejamento. Orçamento e Gestão

§ruX boai§firsr:i: §
Impresso por convidado em 02/10/2025 17:00. Validação: C972.D251.427B.78BC.10D3.DB5B.D66F.992A. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 29/09/2025 às 14:55:57 foi protocolizado o documento
sob o Nº 122572/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Gustavo Macêdo de Araujo.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00064/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 28/08/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 130.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE ESPETÁCULO ARTISTICO
DA DUPLA PATATI PATATÁ DURANTE O EVENTO EM ALUSÃO AO DIA DAS CRIANÇAS.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 19
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 130.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Sintese Projetos E Eventos Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 01.520.114/0001-25
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim e9f559e03f71783b509d69c3e0383d0c

Autorização da autoridade competente Sim e8a303c8be2cef3887c6ecf134537c4d

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 6cde018dfae1f6b85c4dd30d3c08c2cf

Justificativa de preço Não

Justificativa para a escolha do contratado Sim 9652e2d81dd11bc558e18ff44e51e3bb

Previsão Orçamentária Sim c972d251427b78bc10d3db5bd66f992a

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Sintese Projetos E Eventos Ltda Sim 95722e6be8a8404ee31e12b2329a8303

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:00. Validação: 16B3.AF74.FCC7.4920.AB70.4657.360B.7F3A. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 122572/25. Data: 29/09/2025 14:55. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 29 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:00. Validação: 16B3.AF74.FCC7.4920.AB70.4657.360B.7F3A. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 122572/25. Data: 29/09/2025 14:55. Responsável: tramita.
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PATOS

o presente contrato tem por objero: coNTRATAçÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
A REALIZAÇÂO DE ESPETÁCULO ARTíSTICO DA DUPLA'PATATI PATATÁ" DURANTE O
EVENTO EM ALUSÃO AO OIA DAS CRIANçAS.

PREFEITURA DE

A prosteção de serviço deverá ser executada rigorosamente de acordo com as condições
expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificâções técnicas conespondentes,
procêsso de lnexigibilidade de LicitaÉo no 064/2025 e insfuçôes do contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcriÉo;
e será realizado na forma integral.

GúUSULA TERCEIRA - Do vALoR E PREcos:

ITEM ESPECTFTCAçÃO QTD UND
VALOR

UNITÁRIO

1
ESPETACULO "PATATI PATATÁ"

(coNFoRME PROPOSTA)
1 ESPETÁCULO R$ 130.000,00

i

'l!

TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2UI2O25
INEXIGIBILIDADE NO 064/2025
CoNTRATO/PMP No. 17 I 1 12025.

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARIA MUNICIPAL OE CULTURA,
TURISMO E ESPORTE E A EMPRESA SINTESE
PROJETOS E EVENTOS LTDAPARA EXECUÇÃO
OE APRESENTAÇÃO ARTíSTICA.

Pelo presente instrumento contralual, de um lado, a SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA,
TURISMO E ESPORTE, órgão inlegrante da Administração Direta da Prefeitura Municipal de
Patos, pessoa iurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ No 09.084.815/0001-70, com sede à
Rua Epitácio Pessoa,91, Centro, no Município de Patos, Estado da Paraíba, representada pela
sua Sêcretário, a Sr. PEDRO DE FIGUEIREDO LEITÃO, doravante denominada
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SINTESE PROJETOS E EVENTOS LTDA, inscrito
no CNPJ no 01.520.114/000'l -25, com endereço à Rua Tenente Gelas, no 72, Apto 82, Bairro
Tatuapé, São Paulo. CEP: 03.090-030, neste ato representado pelo Sr. IZILDINHA FÁTIMA DE
ALMEIDA, CPF No 171.42.658-95, doravante denominado CONTRATADO celebram o
presente contrato, oriundo da lnexigibilidade no 06412025, com fundamento legal na Lei no

14.13312025, tendo em vista as condiçôes que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da lnexigibilidade de Licitação no 06412025, processada nos termos do Art.
74, ll, da Lei n'14.13312025, de 01 de agosto de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:

Fol,,.9rn^'li: I

-

PATOS

--

O valor total deste contrato, a base do preÇo proposto, é de R§ 130.000,00 (CENTO E TRINTA
MIL REAIS}.

CúUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTo:

Os preços contratados são fixos e inearustáveis no prazo de um ano.
Dêntro do prazo dô vigência do contrato s mêdiantê solicltâçâo do Contretado, os preço8 podorâo
sofrer rôEiu8te após o lntorrêgno de um ano, nâ ms8ma proporçáo dâ varlagáo vêrlflcada no

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:00. Validação: 8815.590F.2949.5968.E9B4.695C.72B8.8661. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 122572/25. Data: 29/09/2025 14:58. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PATOS
PREFEITURA DE

IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinatura do contrato,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reaiustes subsequentes ao primeiro, o intêrregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos Íinanceiros do último rêaiuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diÍerença
correspondente tão logo sê,ie divulgado o índice dêflnitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorre[.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigaloriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelêcido para reaiustamento vênha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser ulilizado, será adotado, em substituiçáo, o que vier a ser determinado pela
legislaçáo então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerâo novo índice oÍicial,
para reaiustamento do preço do valor remanescêntê, por meio de termo aditivo.
O reejuste podêrá ssr rêelizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA. DA DOTACÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do MunicÍpio de Paios:

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.180 SêcÍetaria
Municipâl de Culturâ, Turismo ê Esporte
CLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: U 122 1004 2085
Manuteflção das Atividades da Secrêtâria Municipal do
Cultura, Turismo e EspoÍte de Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÂRIA: 02.l80 Secretaria
Municipal de Cultura, Turlsmo e Esporte
oLASSTFTCAÇÃO FUNCTONAL: '13 392 1004 2087
PromoÇáo de Eventos Sociais e Culturais
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UNIDAOE ORÇAMENTÁR|A 02.180 Secretaria
Municipal de Cultura, TuÍismo ê Esporte
cLÂsstFtcAÇÁo FUNctoNAL: 13 392 1004 2089
ManutenÉo do Fundo Municipal de Cultura
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.180 Secretaria
irunicipãl de Cultura, Turismo e Esporte
CLASSIF|CAÇÃO FUNCTONAL: 13 392 1004 2099
Promoçáo e Apoio a Evsntos Sócios Culturais
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será eÍetuado pelo Contratante à Contratada, mediante processo regular, da
seguinte forma: 30% (kinta por cento) do valor total na assinatura do contrato e 70% (setenta por
cento) restantes até 03 (três) dias antes da realização do show, observada a devida comprovação
Íscal.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do PRÀzo E DA vIGÊNcÁ:

O prazo máximo de prestação do serviço com objeto ora contratado, está abaixo indicado e será
considêrado da emissão do Pêdido do Serviço:
O contrato será celebrado com a vigência de 04 (quatro) mêses, iniciando-se na data dê sua
assinaturã.

cLÁUSULA oITAVA . DAS oBRIGAÇÔES Do GoNTRATANTE:

a - EÍetuar o pagamento relativo ao fornecimento eÍetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contratoi

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o Íi6l Íornecimento contratado;

c - NotiÍicâr o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidadê de
produto fornecido, exercendo a mais ampla e complela fiscalização, o que náo exime o
Contratado dê suas responsabilidados contratusis e lêgaisi

PATO§ Primeira
tnfân(ia e

-

ffi,iS
.,E'E.

^§.
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ii PREFEITURA DE

PATOS
d - Designar representantes com atribuições de Gêstor e Fiscal destê contrato, nos lermos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e Ílscalizar a sua execuçáo, respectivamente,
permitida a mntrataçáo de terceiros para assistência e subsídio de inÍormações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA. DA GESTÃO DO CONTRATO:

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contratante designa HELENA WANDERLEY DA NÓBREGA LIMA
DE FARIAS, Cargo: SECRETÁR|A DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO, como
servidor responsável pela gestão do CONTRATO, que, entre outras, terá seguintes atribuições:

a) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais, determinando o que Íor
necessário à regularização das Íaltas ou defeilos observados e encaminhando os apontamentos
à autoridade competente para as providências cabíveis;

b) Solicitar abertura de procêsso administrativo visando à aplicação da penalidade cabível,
garantindo a deÍesa prévia ao contratado, quândo for o caso;

c) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS OBRIGACÔES Do GoNTRATADo:

a) Executar os sêrviços contratados, consistentes na realizaçáo do espetáculo artístico no dia 12
de outubro de 2025, em alusão ao Dia das Cíanças, observando os melhores padrões de
qualidade, dentro das especiÍicações pactuadas e zêlando pela plêna satisfação do Contratanle.;

b) Responsabilizar-se por todos os ônus e encargos deconentes da execução do objeto,
incluindo obrigações fiscais, civis, tributárias, trabalhistas, previdenciárias e quaisquer outras
pertinentes, bem como por despesas e compromissos assumidos perante terceiros;

c) Manter, durante a execução dos serviços, preposto capacitado e idôneo, devidamente aceito
pelo Contratante, com poderes suficientes para representá-la em todos os atos relacionados ao
cumprimenlo do contrato;

d) Permitir e facilitâr a Íiscalização por parte do Contratante, prestando pronlamenle todos os
esclarêcimentos e informações que forem solicitados, bem como adolando as providências
necessárias para a correção de eventuais desconformidades;

e) Responder pelos danos que vier a causar diretamente ao Contratante ou a terceiros, em ruzáo
de ação ou omissão, culposa ou dolosa, na execução dos serviços, não excluindo nem reduzindo
essa responsabilidade o acompanhamento ou Íiscalização exercidos pelo ContÍatante;

0 Não ceder, transÍerir ou subcontratar, total ou parcialmente, o objeto dêste contrato, sem prévia
e expressa autorização do Contratante;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERACÃO E RESCISÂO:

Estê contrato poderá ser alterado com a devida iustmcativa, unilatêralmente pelo Contratante ou
por acordo êntre as partes, nos casos previstos no Nl. 124 ê será rescindido, de pleno direito,
conÍorme o disposto nos Arts. 137, 138 e 139, todos da lei 14.13312021.
O Contratâdo fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições conlratuais, os acréscimos ou
supressôes que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 125, da Lei
14j3312021. N€nhum acréscimo ou supressão pod6rá 6xced6r o limite êstabêlecido, salvo as
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantês.

PATG Primeira
tnfãncia

-

bot i.$ e
a

g) Manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualiÍlcação
exigidas na contratação, apresentando a documentação sempre que solicitado pelo Contratante.

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:00. Validação: 8815.590F.2949.5968.E9B4.695C.72B8.8661. 
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§ PREFEITURA DE

PATOS
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . Do REcEBIMENTo:

Executado o presente contrato e observadas as condigões de adimplemento das obrigaçóes
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu obieto pelo Contratante obedeceráo,
conforme o caso, à disposição dos Art. 140 da Lei 14.13312021.

cLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA. oAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitaÍá o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. '156 e 162
da Lei 14.13312021: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do conlrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inêxecuÇão
total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento
de contratar com a AdministraÉo, por prazo de atá 02 (dois) anos; e - dôclaraçâo de
inidoneidade para licilar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que sêia promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabÍveis
íundamentadas na Lei 14.13312021 .

cLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - DA coMPENSAÇÁo FINANcEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumênto, e dêsde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma Íorma para o atraso, será admilida a compensação
Ínanceira, devida desde a data limite Íixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no
pagamento seráo calculados com utilizaçáo da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM =
encargos moÍatórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensagâo Íinanceira, assim
apurado: | = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Govêmo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido Índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
dê qualquêr forma não possa mâis sêr utilizado, sêrá adotado, em substituição, o que vier a sêr
determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA oÉcIMA QUINTA. Do FoRo:

Para dirimir as questôes deconentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Patos.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em o2(duas) vias, o qual vai
assinado pêlas partes e por duas testemunhas.

Patos (PB), 28 d6 âgosto de 2025

PEDRO DE FIGUEIREDO LEITÃO
SECRETARIO MUNICIPAL DE CULTURA,

TURISMO E ESPORTE
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

SINTESE PROJETOS E EVENTOS LTDA
CNPJ n" 01.520.1 '1410001-25

CONTRATADO

gub
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Paraíba , 26 de Setembro de 2025 . Diário Oficial dos Municipios do Estado da Paraíba . ANO XVI I nN" 3964

Publicado por:
Renato Montero Campos

Código IdentiÍicador:7 I C5E8 86

SECRETARIA DE AD]\tINTSTRAÇÀO
EXTR{T() DE t:!EXIBILtDADE Dt LICIT4( Ão

IXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE LICITAÇÀO

PROCESSO ADMI\ISTRÁTIVO N' 284/2025
PROCESSO DE I\EXIGIBILID-ADE \" 064/2025

OBJETO: CONTK4TÁÇÃO DE EMPRESÁ ESPECIALIZÁDÀ
PARÁ A REÁLEÁÇÃO DE ESPETÁCULO ÁRTÍSTICO DÁ
DT'PLÁ 'P,{T,7TI PÁTÁT,i" DUr-ÍNTE O EYE.\[O EM
..tLttsÃo ,.to DrA D.4s cRtÁ,\ÇÁs.

INTERESSADo: SÍNTESE PROJETOS E EVENTOS LTDA.
inscrito no CNPJ n" 01.520.114/0001-25, com endereço na Rua
Tcncnte Gelas. n" 72. Apto tl2. Bairro Tatuape, Sào Paulo. CEP:
03.090-030.

VALOR GLOBAL: O custo global do serr'iço é de R$ 130.000,00
(cento e trinta mil reais).

FO\TE DE RECLRSO: Orçarrcnto 2025.

FUNDAIIIF:NTOLEGAI.T Art. 74, II. da Lei n" 14.133/2025

RATIFICO o processo acirna com base no porecer da Assessoria
Jurídica.
PATOS, 28 de agosto de 2025.

PEDRO DE FrcAEIREDO LETTAO
Secretário Municipâl de Cultura. Turismo e Esporte

EXTRATO DE CONTRA.TO N' I7I I/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 284/2025
INEXIGIBILIDADE N' 064/2025

0[]JETO: CONIR,4 TAÇÃO DE EMPRESÀ ESPECIALIZÁDÁ
PARA Á REÁLIZAÇ,1O DE ESPETÁCULO ARTíSTICO DÁ
DT\PLA 'PÁTATI PÁTÀTÁ" DURANTE O EVENTO EM
ÀLUSÃO ÁO DTA DAS CRIÁNÇÁ5.
CONTRATANTE: SECRETARTA MUNICIPAL DE CULTURA.
TURISMO E ESPOR-IE
CONTR-ATADO| SINTESE PROJETOS E EVENTOS LTDA.
inscrito no CNPJ n' 01.520.114/0001-25. com endeÍeço nâ Rua
Tenente Gelàs, n'72, Apto U2, Bairro Tatuapé, Sào Paulo. CEP:
03.090-030.

FONTE DE RFCURSO: Orçamcnto 2025

PURIODO DA CONTRATAÇÃO: 04 (quatÍo) meses â conlaÍ da data
da assinatura do contrato.

VÀLOR GLOBAL: O custo global do serviço é de RS 130.000,00
(ccnto e t.inta mil rcais).

PEDRO DE FIGUEIREDO I,EITÃO
Secretário Municipalde Cultura, Turismo e Espoíe

Publicrdo pori
Rachel da Costa Medeiros

Código Identificador:F6Dl I2l B

SECRETARIA DE AD]\IINISTRAÇAO
EXTR{TO DO 2" TERMO ADITIVO DO CONTRÂTO \"

2269t2023

PREFEITURÂ MU\ICIPAL DE P.,\TOS
EXTR{TO DO 2'TERNIO ADITIVO DO CONTRATO \"
2269t7023

PRICÀO PRESf,NCIAI- N" 02O/2023

CONTRATANTE: PREFF,ITURA MUNICIPAL DF PATOS.
CONTRATAI)O: FRANCINALDO DE SOUSA. CNPJ:
r0 "qq 88x í,00 t-:8. oBJl.To coNtRATUAL co:tTRAT^ÇÀo
DE EMPRESA PARA PRESTAÇAo DE SERVIÇO DE
PROPAGANDÀ VOLANTE (CARRo DE SOM) PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DE DI TERSAS

SECRETARTAS DO MUNICÍPIO DE PATOS/PB, OBJETO DO
TERMO ADITMi : O presente Instrumento dc TERIIIO
ADITM, tcm o objcto de ACRESCENTAR AO VALOR
CONTRATUAL o total R$ 13.320.00 (trczc mil e trezentos e vinte
reais), sendo que o valor atual de R$ 260.000.00 (duzcntos e sessenta

rnil reais), passando o seu valor global pós fotmalizaçào do tenno de

aditivo o vâlor de R$ 273.120,00 (duzenlos e setenta c três mil e

tÍezentos e vinte reais), quc representa um aumento aproximado dc
5,12% (cinco virgula doze por cento). conforme prcconiza âs

cláusulas conlratuais c obedecendo a lci de licitaç(les e suâs

alteraçõcs. DA FUNDAMENT^ÇÀO: Art.65 e incisos. lci 8.666/93
e alteraçõcs posteriorcs. SICNATARIOS: Prefeitura l\,Íunicipal dc

Patos. o Scnhor FRANCMLDO DIAS D[ FREIT^S c do ourro
lado a cmpresa FRAr-CINALDO DE SOUSA.

Patos- 2l dc sctcmbro de 2025

FRÀNCIV,4LDO DIÁS DE FREITAS
Secretaria Municipal de Administração

Publicâdo por:
Lucas Tadcu Vilâr Costa

Código ldentifi câdor:,1C8F6E:9

ESTÀDO DÀ PARÁÍBA
MUNICIPIO DE SÀLCADINHO

PREFEITURÁ I\IUNICIPAL DE SALGADINHO
EXTRATO DE CONTRATO

T]XTRÀTO DE CONTRATOS

PREG io TLETRÔNICo \'' 26,2025

OBJETO: 
^QUISIÇÃO 

DE EQUIP^MENTOS,
ELETRODOMÉSTICOS. MATERIAIS PERMÀNENTIS.
VOBII IÁRIO. ITENS Dt NFORMÁTICA, ÁUDIO F ViDFO.
DESTÍNADOS A SECRETAPJA MUNICIT'AL DE FDUCAÇÀO
DO MTINICÍPIO DE SALGADINHO _ PB.
FUNDAMENTO LEG^L: Pregào Eletrônico n" 00026,'2025.
vIcÊNCIA: até o final do exercício Íinancciro de 2025.
PARTf,S CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Salgadinho
e: CT N" 00l3ti/2025 - 25.09.25 - JOSIVAN MELQUIADES
NOBRIIGA - CNPJ 05.U16.684/0001-l13 - R$ 15.786.00: CT N"
OOI39I2O25 - 25.09.25 - MI]IRE KARLA DE AZEVEDo ARAUJO
DUTRA DANTAS - CNPJ 2 r .062.777(X)01 -50 - R$ 13.910,00; CT
N" OOI40/2025 - 25.09.25 . GERENCIAR SERVICOS. PRODUTOS
E TECNOLOGIA LTD^ - CNPJ 40.13 | .959/0001-80 - RS 9.200.00:
cT N" 00r41i2025 - 25.09.25 - MAIS DISTRIBUICOES PB
COMERCIO E SERVICO LTDA - CNPJ 45.579.602/000I-83 - R5
I1.744.00.

Salgadinho - P8,25 de Setembro de 2025

ERII'ÁN JULIO DA SILYÀ
Pre[eito Constitucionâl

Publicâdo por:
José Lcandro Morais

Códig(, Identiíicâdor:CAD0BC I 7

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀLGADINHO
FXTRATO DO TER\4O DE 

^DJUDICÁ('ÃO 
F

HOllol-ocAÇÀo

OXTRATO DO TIRI\IO DE ADJUDICA

wrvw.diariomun icipal.oom-br/famup lo

PATOS - PB. 21t de agosto de 2025.

H()\t()t ()(;.\C A()

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:00. Validação: BDF5.2445.14ED.FFC2.9942.02CE.727B.A570. 
Comprovante de publicidade. Doc. 122572/25. Data: 29/09/2025 14:58. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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7
.Z

PREFTITURA D§

DOTAÇÃO E DTSPONTBTLTZAÇÃO

Declaro a EXISTÊNCIA DE DISPONIBIL|DADE ORÇAMENTÁR|A proveniente do
orÇamento vigente e deôlaro ainda a ExlsTÊNCIA DE DISPoNIBILIDADE FINANCEIRA
pÍoveniente de recursos ordinários, para o objeto CONTRATAçAO DE EMPRESA
ESPECIALIADA PARA A REALIAçÃO DE ESPETÁCULO ARTISTICO DA DUPLA
*PATATI PATATÁ' DIJRANTE O EVENTO EM ALUSÂO AO DIA DÁS CR/A/VÇÁS,

Estima-sê a despesa no valor global de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais)

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.180 Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esporte
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 122 1004 2085 ManutenÇão das Atividades da Secretaria
Municipal de Cultura, Turismo e Esporte de Patos
ELEMENTO DE DESPESA: 3390 30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.180 Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esportê
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 13 392 í004 2087 PromoÇão de Eventos Sociais ê Culturais
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.180 Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esporte
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 13 392 1004 2089 Manutenção do Fundo Municipal de Cultura
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.30/3390.39

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.180 Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Esporte
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 13 392 1004 2099 Promoçáo e Apoio a Eventos Sócios
Culturais
ELEMENTO DE DESPESA: 3390 30/3390.39

Patos PB, 26 dê agosto de 2025

PATO§

lr lrr. i.'t." /' j ,i\ r
MARIF-JOSE DE FARIAS ARÂNHA MONTEIRO

Secretária Ue Frnanças, Planejamento. Orçamento e Gestão

§ruX boai§firsr:i: §
Impresso por convidado em 02/10/2025 17:00. Validação: C972.D251.427B.78BC.10D3.DB5B.D66F.992A. 

Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 122572/25. Data: 29/09/2025 14:58. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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211O4t2025 ftAO about blank

ü

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDIGA

NUMERO OE NSCR]ÇÁO

01.520.rí4i0001-25
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

29/10/1996

SINÍESÊ PROJEÍOS E EVENÍOS LÍDÂ

ÍiÍULo Do ESTABELECiMENÍo (NoME OÉ FANTÂS Á)

SINÍESE EVENÍOS EPP

CÓo Go E DEScRIÇÁo DÂ AT VIDADE EcONÔMICA PR NCIPÂL

90,0'1-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complêmentâíes não especiÍicadas antêriormêntê

CÓOGO E OESCRJÇÁO DAS ATIVIOADES ECONÔMICAS SECUNDÀRAS

Não inÍoÍmada

206-2 - Sociedade Empresária Limitâda

R TENENTE GELAS 72 APTO 82

03.090,030 TÂTUAPE SAO PAULO SP

ENOEREçO ELETRÔN1CO

zrzraLMÊrDA@stNÍESEMALL.COM.BR (11)8158-4999

ENTE FEDERÂTIVO RESPONSÁVEL (EFR)

srTuÂçÁo cÂDASÍRÂL OÂTÂ DA SIÍUAçÃO CADÂSTRÂL

o3t11t2005

MOTIVO DE S ÍUÂÇÁO CÁDASTRÂL

DÂTA DA S TLTAÇÁO ESPEC ÀL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 2.'l'19, de 06 de dezêmbro de 2022

Emitido no dia 2110912025 às í4:00:22 (data e hora de Brasilia). Páginar 1/l

111

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:00. Validação: 8933.BA16.64F2.F68E.BA72.8BCE.1641.5F0C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 122572/25. Data: 29/09/2025 14:58. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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07t0412025. 14 07 Consulta Regularidade do EÍnprêgadoí

§Â§xA
CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

InscriÇão:
Razão

01.520.114/0001-2s

SINTESE PROJETOS E EVENTOS LTDA

R TENENTE GELAS 72 APTO 82 / TATUAPÊ / SAO PAULO / SP / O3O9O.O3OEndereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obriqações com o FGTS.

Validade:04/08/2025 a 02 / 09 / 2025

Certificação Número: 2025080409360648948306

Informação obtida em 07lO8/2O25 74iO7i78

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa,gov.br

htlps //con sulta-cí cârxa gov br/côn su ltâcrÍ/pag erconsu lta E m pÍegador jsf 1t1

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:00. Validação: 8933.BA16.64F2.F68E.BA72.8BCE.1641.5F0C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 122572/25. Data: 29/09/2025 14:58. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita FedeÍal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazendâ Nacionâl

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nomê: SINTESE PROJETOS E EVENTOS LTDA
CNPJ: 01.520.1 í41000í-25

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acimâ identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍlcado que
não constam pendênciâs êm seu nome, relativas a crêditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do BÍasil (RFB) e a inscriçôes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
ProcuÍadoria-Gerâl da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiâis e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas'a' a 'd'do parágÍafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidâde na lnternet, nos
endereços <http://ÍÍb.gov br> ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751 , de 2l1Ot2O14
Emitida às 17:16:10 do dia 0310612025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30h112O25.
Código de conkole dâ certidão: 2735.8720.5155.95í I
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:00. Validação: 8933.BA16.64F2.F68E.BA72.8BCE.1641.5F0C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 122572/25. Data: 29/09/2025 14:58. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos lnscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 01.520.114

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrêver quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa juridica/física acima identiÍicada que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam débitos inscritos em Dívida Ativâ dê rêsponsabilidade do lnteressado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados ê feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão nêgativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidào no 70887462 Folhâ 1 de1

Data e hora da emissão 06/08/2025 18:33:25 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certadão emitida nos termos da ResoluÇão Conjunta SF-PGE n" 2, de I de mâio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicaÇão de sua autenticidade no sítio
http ://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:00. Validação: 8933.BA16.64F2.F68E.BA72.8BCE.1641.5F0C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 122572/25. Data: 29/09/2025 14:58. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Dêbitos Tributários Não lnscritos na Dívida Ativa do Éstado dê São Paulo

CNPJ: 01.520.1 141000'1-25

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/filial acima identificado.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade no sítio
r rww.pfe.fazenda.sp.gov.br

Folha 1de 1

CêÍtidáo n' 25080205268-05

Data e hora da emissâo 04/08/2025 15:53:38

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidârá êslê documenlo.

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:00. Validação: 8933.BA16.64F2.F68E.BA72.8BCE.1641.5F0C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 122572/25. Data: 29/09/2025 14:58. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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PREFEITURA DE
sÃo PAULTo

r&U EN§A
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Gonjunta de Débitos de Tributos Mobiliários

Certidâo Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuintê:

Libêreção:

Validade:

Írabutos Âbrangidos

tJnidades TÍibutárias

ccM 2 524 ô62 3 lnicioârv :29110/1996 (R 72 - CEP:03090-030 )

Ressalvado o direito de a Fazenda l\4 are inscrevêr quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo
que vierem a ser apuradas ou que em a qualquer tempo, rnclusive em relaÇão ao período contido neste

pela Secretaria Municipãlda Fazendâ e a nscriÇôes em Divida Ativadocumento Íelativas a tributos
N,lunicipal, junto à Procuradori unicÍpio é certiflcado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente
aos créditos tributários i

REGULAR.
ritos na Dívida Ativa abrangidos por estâ cêrtidão, âté a presente data é

A aceitaÇão desta o condicionada à veriflcação de sua autenticidade na lnternet, no endereÇo
http://www.prefei ade/secreta rias/fâzendal
Qualquer rasura i documento

Cerlidâo expedidâ com bâse nâ Portariâ Conjunta SF/PGM no 4. dê 12 de âbrilde 2017 lnslruÉoNormalivaSF/SUREMno3.deOdeabÍr|de2015.
De!Íeto50691,de29dejunhodê2009,Decrero51 714.dê13dêâgostodê2010iPorta âSFn.268 delldeoutubrode20l9ePortaÍiaSFnô182
de 04 de âgosto de 2021

Certrdáo emrtidâ às 17:17:19 hotà. do dia 2210712025 (hora e dâtâ de Brasiliâ)

Código de Autenticida.lo 1802034D

A âuteflticidade desta certidão dêverá serconíirmada na oáoina da Sêcíetariâ Municioal dâ Fazondã htto://w.oÍêfsiturã.so.oov-br/sf

I

01.520.114t

SINTESE PROJETOS E EVENTOS LTDA

21t07 t2025

17 t01t2026

roos o Sobre <eftiÇos SS

Taxa de F,sôálizaçao de Loelzaçáo lnslalaç:o ê FuícionaiiFnto

lãra oê ' '\-arlaÇáo dÕ A4Lrcro - l. a

Íâxa de F scâlizaFo de Esêbeleomenlo TFE

Tâxã de Re§iduos sórrdos de seNiços de saÚde TRSs(àicdéncaôpârtrdeJan/2011)

lmposlo Sobre Tránsmissão de Bens lmóveiq.ra.tl8l

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:00. Validação: 8933.BA16.64F2.F68E.BA72.8BCE.1641.5F0C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 122572/25. Data: 29/09/2025 14:58. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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CERTIDAO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABÀLHISTÀS

Nome: SINTESE PROJETOS E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILlAlS)
CNPJ: 01 .52A .7I4 / 0001-25
Certldão n": 485926A5 /2025
Expedição: 27/A8/2A25, às 13:59:05
Validade: \1 /02/2026 - 180 (cento e oltenta) dias, contados da daLa
de sua expedição.

Certifica-se que SINTESE PRoJETOS E E\IENTOS LTDÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS) /

inscrito(a) no CNPJ sob o no 01.520.11dl0001-25, NÃo CONSTÀ como
inadimplente no Banco NacionaL de Devedores Trabafhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Lej"s do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e

13.46'7 /2017 | e no Ato Al/2022 da ccJT, de 21 de janeiro de 2a22.
os dados constantes desta Certidão são de responsabj-lidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso dê pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabefecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidáo condiciona-se à verificação de sua
autênticidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
lnternet (http: //wra,w,tst. jus,br) .

Certldão emitida gratuj-tamente.

INFOR!,ÍAÇÀO TMPORfÀr{rE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessárlos à identifj-caÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória trans.itada em julgado ou em
acordos judiciais trabafhistas, íncfusive no concernente aos
recolhimentos previdenciár j,o s, a honorários, a custas / a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei-,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais titulos que, pot:
disposlÇão 1ega1, contiver forÇa executiva.

ffi-ã. À

..:

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:00. Validação: 8933.BA16.64F2.F68E.BA72.8BCE.1641.5F0C. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 122572/25. Data: 29/09/2025 14:58. Responsável: Gustavo M. de Araujo.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 29/09/2025 às 14:58:26 foi protocolizado o documento
sob o Nº 122578/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Gustavo Macêdo de Araujo.

Número do Contrato: 000017112025
Data da Publicação: 26/09/2025
Data da Assinatura: 23/09/2025
Data Final do Contrato: 23/01/2026
Valor Contratado: R$ 130.000,00
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE ESPETÁCULO ARTISTICO
DA DUPLA PATATI PATATÁ DURANTE O EVENTO EM ALUSÃO AO DIA DAS CRIANÇAS.
Contratado (Nome): Sintese Projetos E Eventos Ltda
Contratado (CNPJ): 01.520.114/0001-25

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim bdf5244514edffc2994202ce727ba570

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 8933ba1664f2f68eba728bce16415f0c

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim c972d251427b78bc10d3db5bd66f992a

Contrato ou instrumento equivalente Sim 8815590f29495968e9b4695c72b88661

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 29 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:00. Validação: 025E.A8B8.230A.0C7B.47FE.9FBE.77BC.6FD5. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 122572/25. Data: 29/09/2025 14:58. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

122572/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 29/09/2025 às 14:58h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 122578/25 ao Documento 122572/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 122572/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 15 - 18 8815590f29495968e9b4695c72b88661

Comprovante de publicidade 19 bdf5244514edffc2994202ce727ba570

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 20 c972d251427b78bc10d3db5bd66f992a

Comprovantes de regularidade da contratada 21 - 27 8933ba1664f2f68eba728bce16415f0c

RECIBO PROTOCOLO 28 025ea8b8230a0c7b47fe9fbe77bc6fd5

João Pessoa, 29 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:00. Validação: C55A.1BD1.E86F.8AFC.03EA.38E1.3F29.0CCE. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 122572/25. Data: 29/09/2025 14:58. Responsável: tramita.
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